INDICAÇÃO Nº 
1629
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias no sentido de serem promovidas, anualmente, atividades de conscientização referentes ao dia 15 de junho, Dia Mundial de Combate à Violência contra a Pessoa Idosa, data escolhida pela Organização Mundial das Nações Unidas – ONU – no intuito de que a sociedade reflita sobre o problema que, lamentavelmente, se mantém atual e fortemente presente. 

JUSTIFICATIVA

O 15 de junho, Dia Mundial de Combate à Violência contra a Pessoa Idosa, é a data escolhida pela Organização Mundial das Nações Unidas para que a sociedade reflita sobre um problema que, lamentavelmente, se mantém atual e fortemente presente. 

O principal objetivo da data é criar uma consciência social e política sobre a violência contra a pessoa idosa. A ONU reconhece que o problema representa violação dos Direitos Humanos. Reconhece, também, que o fenômeno é universal e que prevalece tanto nas sociedades desenvolvidas como nos países em desenvolvimento e sem tradição cultural. A violência contra o idoso não vê raça, lugar ou classe social. A violência existe em qualquer parte do mundo, em qualquer extrato social.

O Brasil é um país onde a marginalização dos idosos tem raízes antigas. Continuam aflorando no cotidiano situações que configuram diferentes formas de violência: exclusão do mercado de trabalho, abandono pela família,  rejeição no convívio social,  humilhação, violência física... Há até registro de casos de indução ao suicídio.

O idoso é vítima e poucas vezes reclama da violência que sofre. Não raramente, divide o mesmo teto com os seus algozes. A parca aposentadoria muitas vezes é subtraída por familiares muito próximos - filhos, netos, sobrinhos, genros e noras. Às vezes, a violência ocorre até para que o familiar possa se apossar do patrimônio da pessoa idosa. Por medo ou até mesmo por vergonha e amor aos seus descendentes, os idosos guardam em segredo a dor da violência. 

São raras as estatísticas de violência contra o idoso. Mas, há um estudo de 2002 revelador de uma realidade cruel: naquele ano, pelo  menos 15 mil brasileiros e brasileiras com mais de 60 anos foram vítimas de espancamentos, torturas, abusos sexuais e em muitos casos induzidos ao suicídio. Nos hospitais públicos, 32% dos idosos atendidos foram vítimas de algum tipo de agressão, praticada em 90% dos casos dentro de casa pelos seus próprios parentes. 

Um outro estudo realizado na cidade de Ribeirão Preto revelou, em um universo de idosos vítimas de violência, 33,5% apresentaram traumatismo superficial de ombro e braço, e 33,3% mais de um tipo de lesão. Uma das ocorrências registrava abuso sexual e duas se referiam a queimaduras. A maioria dos idosos (57,4%) não recorreu a atendimento médico. 

São números que dão uma pequena dimensão de uma realidade que é certamente ainda mais cruel e que fica escondida entre as paredes do lar ou da instituição asilar. Outro aspecto preocupante: como mensurar o abuso psicológico, a negligência e as agressões verbais?  

Por isso, reitero a urgência de se conscientizar a sociedade em defesa de uma cultura de valorização e respeito pela pessoa idosa. Precisamos estar atentos e efetivamente envolver toda a sociedade. É preciso criar, com urgência, programas de educação familiar, detecção de abusos e de proteção às vítimas de maus tratos. 

Outrossim, temos que reconhecer outro aspecto dessa realidade. A violência contra o idoso existe também porque a família brasileira está sem rede social para enfrentar a questão do envelhecimento. A sociedade está despreparada para lidar com as necessidades do idoso e as demandas geradas pelo envelhecimento. 

A consciência de que envelhecimento é um desafio levou-me a criar a Frente Parlamentar Estadual Pró-Envelhecimento Saudável, que em quase 5 anos de atuação já realizou mais de 30 audiências públicas sobre temas de interesse do idoso, estando a violência entre eles.

Também estou lançando a segunda edição de uma cartilha que divulga os principais pontos do Estatuto do Idoso. É uma contribuição para que o idoso e seus familiares conheçam e façam valer seus direitos, como e onde buscá-los.

O Governo do Governo também tem tarefas importantes a desempenhar, canalizando esforços, das várias estruturas governamentais, para fazer valer a cidadania do idoso. Com esforço conjunto estou convicta de que obteremos êxito em construir uma sociedade mais solidária e justa com os idosos.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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